
REQUERIMENTO Nº                /2023
(Da Sra. MARIA ROSAS)

Requer  a  realização  de  Sessão
Solene  no  Plenário  da  Câmara dos
Deputados  em  celebração  ao  Dia
Nacional do Teste do Pezinho.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, a realização de Sessão Solene no Plenário da Câmara dos Deputados,

preferencialmente  próximo  ao  dia  06  de  junho  de  2023,  em  comemoração  ao  Dia

Nacional do Teste do Pezinho.

JUSTIFICAÇÃO

                  O teste do pezinho é um exame obrigatório, que deve ser realizado em

todos os recém-nascidos, preferencialmente entre o 2º ao 7º dia de vida, a partir de

gotas de sangue coletadas do calcanhar do bebê. É um teste de caráter preventivo, cujo

objetivo principal é detectar distúrbios do metabolismo que podem não causar sintomas

nos  primeiros  dias  de  vida,  mas algumas  delas,  quando  não  são  diagnosticadas  e

tratadas de forma precoce, podem ocasionar deficiência intelectual e, em casos mais

graves,  levar  ao  óbito.  Com  a  detecção  precoce  dessas  doenças  pelo teste  do

pezinho,  pode-se iniciar  um tratamento específico,  que permite diminuir  ou  eliminar

possíveis lesões irreversíveis e até mesmo evitar a morte.

                 No dia 6 de junho é comemorado o Dia Nacional do Teste do Pezinho, data

criada pelo Programa Nacional de Triagem Neonatal com o objetivo de conscientizar o

público e os profissionais de saúde sobre a relevância do Teste do Pezinho, que no

Brasil, é fornecido pelo Sistema Único de Saúde (SUS) em todas as suas unidades.
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                  Nesse sentido é de suma importância o debate sobre o teste do pezinho que

é comemorado no dia 6 de junho,  data criada pelo Programa Nacional  de Triagem

Neonatal com o objetivo de conscientizar o público e os profissionais de saúde sobre a

relevância  do  Teste  do Pezinho,  que  no  Brasil,  é  fornecido  pelo  Sistema Único  de

Saúde (SUS) em todas as suas unidades.

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2023.

  MARIA ROSAS 
Deputada Federal – REPUBLICANOS/SP
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Maria Rosas)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene no Plenário da Câmara dos

Deputados em celebração ao Dia Nacional

do Teste do Pezinho.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233126175600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 2  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 3  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 4  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 5  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 6  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 7  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 9  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 10  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 11  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 12  Dep. Jadyel Alencar (PV/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 13  Dep. Carlos Gomes (REPUBLIC/RS)

 14  Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)

 15  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 16  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 17  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 18  Dep. Euclydes Pettersen (REPUBLIC/MG)

 19  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 20  Dep. Marcos Pereira (REPUBLIC/SP)

 21  Dep. Amália Barros (PL/MT)

 22  Dep. Rogeria Santos (REPUBLIC/BA)

 23  Dep. Luis Carlos Gomes (REPUBLIC/RJ)

 24  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)
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 25  Dep. Max Lemos (PROS/RJ)

 26  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 27  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 28  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 29  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 30  Dep. Aluisio Mendes (PSC/MA)

 31  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 32  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 33  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 34  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP)

 35  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 36  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 37  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 38  Dep. Marcelo Lima (SOLIDARI/SP)

 39  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) *-(P_5318)

 40  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 41  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

 42  Dep. Raimundo Costa (PODE/BA)

 43  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 44  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 45  Dep. Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ)

 46  Dep. Rodrigo Estacho (PSD/PR)

 47  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 48  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP)

 49  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 50  Dep. Alfredinho (PT/SP)

 51  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 52  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 53  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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